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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE DO NORTE 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 031/2001. 

"Dispõe sobre abe~~ura de Crédi to 
Especial e dá outra s p rov idências." 

O Prefeito Municipal de Água 
Norte, Estado do Espírito Santo, no uso 
atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara 
DECRETOU E ELE SANCIONA a seguinte LEI: 

Doce do 
de suas 

Municipal 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Munic ipal 
de Água Doce do Norte, Estado do Es9ír i t o 
Santo, autorizad0 nos termos da pre sente l ei 
a abrir no presente e xercício fi nanceiro, um 
C~é~ito Especial no va~or dE R$ 
5).000, 00(cinque~ta m~: reais ), pa r a 
conclusão de obras e s erviços da Const rução 
de um anexo e da qcadra Po l iesport i va 
coberta da EPSG Sebastião Coimbra Elizeu, na 
Sede deste Município, com a seguinte dotação 
orçamentária: 

006.00 - Secr. Mun. de Educação e Cul tura 
006 .60 - Secr . Mun. de Educação e Cultura 

08 - Educação e Cultura 
42 - Ensino Fundame ntal 

188 - Ens ino Regular 
l. 054 - 2onclusão de obras e serviços da 

cons trução de um anexo e da ~uadra 

poliesportiva coberta d a EPSG Sebastião 
Coimbra El1z eu , na Sede de ste M~nic~pio. 
~ :.O.O - ~nve s t imentcs 

..:; 1.1 .0 - Obras e I nstaJações .. . ........ .. . . 
. . . .................... .... . .. .. R$ 5 O • O O O , O O 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICI PAL 

·; º Com aber tura do Crédito Espe c i a.::_ 
-:rat a o artigo an t e i .:;.. or, fica 
parcial e / ou total, a seguinte 
orçamentária, no mesmo valor 
50 .000,00(cinquenta mil rea is ) . 

de qu e 
anulaà a 
dotação 
de R$ 

006 .0 0 - Secr. Mun. de Educação e Cultura 
006.60 - Fundo Municipal de Desenvolvimento 
do Ensino Fundamenta l e valorização do 
Magistério. 

08 - Educação e Cultura 
42 - Ensino Fundame ntal 

188 - Ensino Re gular 
1. 005 - Ampliação e Reforma de 1 0 escolas 

da Rede Municipa:. 
4.l. 0.0 - Invest~mentos 

4.1.1 O - Obras e Instalações ... R$ 35 . 000,00 

08 - Educaçà o e Cul tura 
42 - Ensin o Fundamertal 

188 - Ensino Regular 
1.008 - Ampliação e Re forma da EMP PG da 

Sede 
4.1.0.0 - Invest ime ntos 
4.1.1 .0 - Obras e Ins t alações ... . R$ 5 .000,0 0 

008 . 00 - Secreta ri a Munic i pal de Saúde 
008.80 - Fundo Municipal de Saúde 

13 - Saúde e Saneamento 
75 - Saúde 

428 - Assistência Médica e Sa~itária 

1.017 - Construção da Casa da Mulher 
4. 1.0.0 - Investimentos 
l 1 .1 . 0 - 8bras e Instal a ções ... R$ 10 .000,0 0 

Art . 3°. Fica inserida nas l eis : 15 6/2 000 d e 
CP / 08/20 00 Lei de Di retr izes 
crçamentárias, 1 61/2000 de 26/12/2000 - Lei 
Or çamentária e 059 /9 7 de 16/12/97 Plano 
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Plurianua l de Invest i mentos , conclusão à e 
Obras e Se r viços da c ons t rução de um a n exo e 
da quadra Poliesportiva coberta d a "EPSG 
Seba stião Coimbra El izeu", na Sede de s te 
Mun i cípio. 

Art.4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art.5º. Esta lei entra em vigor na data de s u a 
publicação. 

Água Doc e do Norte/ES, aos 20 de julho de 2 .001. 

rJI 
JEOVAH COELHO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA .. ~~J~nCIPAL 
DE ÁGUA DO _:r: D~.J ;,::'A::·TE - ES 
P U B L 1 CAD O P-·--·;~ A FtX .. A-~~ A o·~N:) 
QUADRO DE AVIS S DE ACORDO COM 
ART. 139 DA LEI O Gi NICA MUNICIPAL 

ATO: ~ rJ'l 03 ! I J,çp1 

DATA: X) I O":\-- I Q ~ HOfU\S ~lf : 30 W 

~\~ 
RESPONSÁVEL 
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